
642-40

  Média

Penalidade:                               

Multa
 Não

  Condutor

Pontuação:      4

Quando autuar Não autuar Definições e Procedimentos Campo 'Observações'

Veículos de polícia, de 

socorro de incêndio e 

salvamento, de fiscalização 

de trânsito e das 

ambulâncias, ainda que 

parados, que não 

mantenham ligado, nas 

situações de atendimento 

de emergência, o sistema 

de iluminação vermelha 

intermitente. 

Descrever a situação

observada.                                          

Deixar de manter ligado em emerg sist ilum vermelha intermitente ainda q parado

Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento de emergência, o sistema de iluminação vermelha intermitente 

dos veículos de polícia, de socorro de incêndio e salvamento, de fiscalização de trânsito e das ambulâncias, ainda que 

parados

Regulamentação:                                                                                                                                                                                             

Art. 29 CTB. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá às seguintes normas:                                  

…                                                                                                                                                                                                                  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de

prioridade de trânsito, gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente identificados por

dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente,  observadas as seguintes disposições:  

 ...                                                                                                                                                                                                                 

Amparo Legal:        Art.  222

Competência:                                                                                           

Órgão ou entidade de trânsito municipal e rodoviário

Constatação da Infração:                                                                                                 

Possível sem abordagem

Tipificação do enquadramento

Tipificação resumida: Cod. Enquadramento:

Natureza: Medida Administrativa:

Infrator:

Sinalização:


